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Esta Norma tem por objetivo estabelecer os procedimentos técnicos e operacionais, 

aplicáveis ao compartilhamento de infra-estrutura  da rede de distribuição aérea de energia elétrica, 
na área de concessão da COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A, garantindo assim a segurança, a qualidade 
e a confiabilidade dos serviços públicos de energia elétrica, objeto da concessão estabelecida pela 
ANEEL. 

 
Ela atende à Resolução Conjunta no 001 de 24 de novembro de 1999, que aprova o 

Regulamento Conjunto para Compartilhamento de Infra-Estrutura entre os Setores de Energia 
Elétrica, Telecomunicações e Petróleo. 

 
Com a emissão deste documento, a COPEL procura atualizar as suas normas técnicas, e os 

conteúdos aqui apresentados de forma constante e de acordo com a melhor tecnologia disponível 
no mercado. 

 
Para a elaboração desta norma, foi considerado os padrões definidos nas Normas Técnicas 

da COPEL (NTC) e Normas Brasileiras Registradas (NBR) da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT). 
 

Esta Norma estará disponível para acesso aos usuários da COPEL através da INTRANET – 
COPEL e também na INTERNET, no seguinte endereço: 
 

http://www.copel.com/dis/normas/default.htm 
 

Em caso de divergência, esta norma prevalecerá sobre outras de mesma finalidade editadas 
anteriormente. Nos casos omissos (ainda não contemplados por esta NTC), favor reportar-se 
temporariamente às normas anteriores, ou documentos técnicos similares. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Cambui 
 

  HSED 
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